
MINISTÉNO PÜBUCO DE COl\ITAS

DO ESTADO DE SÃO PAUta
2apFocuF8doria de Contas

MPCSP 62/040/1 8

FI. l

Ref.: MPCSP 62/040/18

Anexo: Tempo de Declarações n.' 04/2017

São Paulo, 8 de novembro de 2021

Assunto: Possíveis irregularidades na gestão do Hospital das Clínicas da Faculdade de

Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (HCFMRP-USP),

envolvendo, também, a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do

HCFMRP-USP (FARPA).

'1

#

Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal de Contas,

O Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo, por sua

Procuradora de Contas que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, com fundamento nos artigos 71, inc. 11, 129, captar c/c 130 da Constituição

Federal, no art. 1 10 da Lei Complementar Estadual n' 709/93 e nos artigos 2' e 3', inc. IV, da

Lei Complementar Estadual n' 1 .1 10/10, oferecer a presente

''3

REPRESENTAÇÃO

para a apuração de possíveis ocorrências de irregularidades cometidas pelo Hospital das

Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo

(HCFMRP-USP), especialmente quanto à má gestão do dinheiro público e ao tratamento

desigual a pacientes atendidos no âmbito do SUS, pelas razões de fato e de direito a seguir

aduzidas:
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Fi. 2

1. DOSFATOS

Em 24 de outubro de 2018, foi encaminhado Termo de Declarações a este

Ministério Público de Contas pelo Ministério Público Federal, no qual foram noticiadas

gravíssimas irregularidades no HC, dentre as quais, destacam-se as abaixo relatas.

De início, vale dizer que o Hospital das Clínicas, criado pela Lei Estadual n.'

3.274/1955, é entidade autárquica vinculada à USP, com o intuito, dentre outras Hlnalidades,

de servir de campo de ensino e treinamento a estudantes de graduação e pós-graduação da

Universidade.

') Por sua vez, a FAEPA, instituída em 3 1/08/1988, é entidade jurídica de direito

privado e possui a Hlnalidade de oferecer serviços de utilidade pública consistentes na

prestação e no desenvolvimento da assistência integral à saúde, em benefício da sociedade em

geral,de caráterbeneHlcente.

Quanto aos fatos relatados, o Depoente traz a relação entre o HC e a FAEPA.

Alega que, após a criação do Hospital, foi criada, na década de 70, a clínica civil, onde foi

possível o atendimento de pacientes particulares pelos docentes. Entretanto, com o passar do

tempo, houve um crescimento vertiginoso desses atendimentos, culminando na criação da

FAEPA em 1 988. Formalmente, a clínica civil é subordinada à superintendência do HC.

Acrescenta que a clínica civil abrange também uma "clínica-convênios", que

atende público filiado a convênios médicos. Assim, na clínica civil, os atendimentos são

realizados pelos médicos docentes da USP, enquanto na clínica-convénios, atendem os

médicos docentes, os médicos contratados pela FAEPA e alguns médicos residentes.

')

Vale dizer que, de acordo com o Declarante, a FAEPA realiza os atendimentos

de particulares e conveniados utilizando o prédio, as instalações, os equipamentos e os

íllncionários do HCFMRP-USP

Aduz o servidor que a FAEPA realiza a gestão financeira do Hospital das

Clínicas e da clínica civil e também do Hospital, administrando, portanto, os recursos

oriundos do Sistema União de Saúde (SUS).
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Fi. 3

Noticia também que, apesar de inicialmente o HC atender somente pacientes

do SUS, a Fundação passou a realizar atendimentos a particulares e conveniados, após

autorização do MPSP, por meio de Termo de Ajustamento de Conduta. Antes da criação da

Fundação, os atendimentos particulares eram feitos pela clínica civil, mas em volume pouco

signiHlcativo.

Informa, ainda, a existência de "fila dupla", com tratamento diferenciado aos

pacientes particulares e conveniados, em contraposição aos pacientes atendidos pelo SUS.

Inclusive, aHlrma que, no prédio do HC, há alas diferentes para os dois grupos, com estruturas

superiores aos pacientes particulares e conveniados, tidas como "de primeiro mundo"

')
Além de acomodações supostamente melhores, os pacientes que não são do

SUS contam com favorecimento na marcação de consultas, cirurgias e exames. A título de

exemplo, o Declarante relata que é comum a reserva de leitos do CTI para pacientes

particulares ou conveniados, restringindo o acesso aos pacientes do SUS. É comum também a

dificuldade para a marcação de exames pelos pacientes do SUS, em contraste aos "pacientes

pagantes", que normalmente conseguem realizar exames no mesmo dia em que realizam a

consulta.

Sustenta que os locais de espera também são diferentes para os dois grupos,

com instalações superiores aos pacientes pagantes, que contam, por exemplo, com salas

climatizadas e máquina de café. Por outro lado, os "pacientes SUS" aguardam muitas horas

para consultas e exames em salas pouco ventiladas. Acerca desse assunto, cita reportagem da

TV Globo, de 2012, sobre denúncia feita por funcionário do HC sobre supostos privilégios a

pacientes particulares:

'3
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Fi. 42'Procuradoria de Cantas

f J.-33f2ü'{2 91:hê: Âàndtw i «n ] ]' ÊDa11: 2=h$

MP apura denúncia de privilégio a
pacientes particulares na HC Ribeirão
Fufldonàríü diz que salas do SUS são utilkadas fnm ciwngias pagas.
Hospital nega actnaciles e diz que nã há iavoíecírnento de pa(i'eles

üu Gn-'g IRihcitúü e F'anca

'1 Salas de atcndiim:BRIO médica que de íeüam ser usadas aperta:s par p clenhs da Sislerna Unida

de saúde ijSUS) s.ão. utili:idas ínü H üsplta:l das çliinicas de: Ribeirão Preto (SP) para atender
pa:cientes partiwlares. A denúncia É de um Tumciümária da unidade de B.B;Ódio. {l:ue alega que D
fa','orecim nEü de pessoas que pcdem pagõir pel;ü:s procedimenlu.s Ümplha Rra aumento da fila de
espera paí cirurg:ias feita s pela rede púbãlc.a de saúde .

O Mimistédo Pública instaura-u um imquéíilo para apurar ã denúncia. De acordo com a

furei,ü;náíio. que puhre nãa se idenliüicar. para atender 3 desmanda das pacie,nt $ parbicula;res.

as cirurgias agendad:as pela SU3. sã:o ds:smarcad:as e raag'andadas.. .Segunda ele: da;s 17 sa1las

d B procedimentos cirúíyicas, open a=s urna é de:sEinada a enter--snçõe=s pagas.

O haspilal nega as acusações e diz que não hâ non:h'uma ü ípácie de fa\'orecimentü

giba rruis ç i:ruiu ia B
O Haspilal das Clínicas da -Faau.Idade de
láedicinõ de H:ilb: irã:o Prntü: d;a Unia\wísiidade de

Sàa Pauilü é ü s qiu:nd-o müi:otr da interior de
Sàü Põu1la e atende par dia Hma Rltédiã de llês
m:il pessoas de vária cidades dü pais.

Fila pür cirurgia na HC de Ribeirão só afetü
paoient s; dü SU S, dÊz sirtditlato'')
Cam doidas, Santa C s.a de Fra:mca retém.a
atendimento onaülóyiç Q

Em jun'ho de 2:üll. os :m Édiccs as:sisâerMes do

HC entraratn em grei reivindicando alma

equlparaçã:o alaúõl cüm colegas d üulr:c:s h'aspõtais estaduais-A Fõra1lisaçãa duçmu sete meses
e giro:u um aicütnu1la de três tniH ci raias eletlvas

A época: o -super'intendente do hospital IUarcos Felüpe de Sá. chegam ã afirmar q'ue a üia de

espera seria reduzida atÉ a primeira se:nle:slre de 2a1.2, mas segundo ü- diretor da Sindical-)

R-eqianal das l\iédlicos ilSimüsp)- Ulb'ss:es Stragafl'd tilãtüs. a situação nãü mudou. '0

problema da flua nãa íol resolvida nü Ih;ospital :não há perspectiva dbs;ür, afi:irra f.latos.

@
©

Avenida Rangel Pestana, 315, 6' andar, São Paulo - SP. CEP 01017906 (clip) (11) 3292 43i

mp'';p'g"'b' ( f ) mp..:p (V) MPd.C«:".SP (©) mp.-:p (S) :p"i.t'/20Q.ACq

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
S

E
 S

ILV
A

 N
U

N
E

S
 JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-K

4U
U

-6K
F

J-5O
W

1-6G
T

E



1»lema
DOEST:ADODESÃOPAULO
2;Procuradoria de Contas

MPCSP 62/040/1 8

FI. 5

Paira o funci:onáíiü q:ue fei ã dentlncia contra o HC. a fila á agravada paí causa da quamlidade

de chrurU:ias particulares realizadas Pelas m-édicc,s da ha:spilal. 'llü dia em q;u:e teoricame:nte eles
teriam que estaír faça:ndo a SUS, ele:s acatlam fazendo D pariicula primeiro. ::e der tempo fal o

SUS e s:s nãü der tem.po no final dü dia suspende e marca 'p'alfa opta dia'. d-Calara

A reportõyern te .'e ac à .sscailõ dü us:ü

d:as 17 sa.las de cirurgia do HC. FJü:s

dB:cuM8iRtc3 colnslam que ã s;a,la 12 é
rede:Nada Para ipaciente;s parücula.res. mas

n.üs di:as em que ü nú;nle:rü de pimcedimenlas

pagos aumenta sâa usadas salas desligadas
a paiçient:eB ,da SIJ5.

:Salwmos de dias que eles <mÉdícos) teriam

q:ue e.star operando no 5U$ em uma sala
üspecíHica. mas eles falem D paMicular

pMm:oiro e acabam su -pe:nd;ando alguma

cirurgias do SU5 pür cãliBB d;isso'. diz a
de:n uíRiciiã nte.

''1

r úê..:t; a
Uiysns :ie hf:::ü:. diz que Paciente: p;:.eic ::: ::
!ên páwiiqia nü HC ljFce : hlairícb Glauca'EP'rl.$

Be acorda c:oiM ü hln cilorR.áliü. qu.e rn pode paga:í É fãl/ü:unido em dellimenlo da.s pacientes da

Finde piiblica.. 'Se você tiver dlinheho \rD cê mã rc.a a çünslulta particulalr e nãa enbü mã õl.a e.m qu:e

üs pacientes ficam um -JU dais a.nos esperando', alemã.

O di:relaí do Simesp reforça a dentlncia de favorecimemlo. "Existe:m dois HCs. D HC para Q
atendlmenttl padiculat. que funciona muito bem, e ü para o pacient-e do SIJS, aírlde :se

sncü;nbam muita.s lias e uma espera de anãs', diz blaEas

'3
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ÊiNiSTENO PÜBUCO DE CONTAS
DOESTADODESÃOPAUI.O
2*Procuradoria de Contas

Em Rala. Q HC de Ri:beirã:o P:mtü infani'Tlou q'u;e nào há nenhu:nl tipo de priarkaçao para cirurgias
põü:guia;res DU de convénios e qu:e existe apenas u:nlã s;alia para atendlimentü de paicle:ates

paro-cul,ares e corlvérlias. qlie não cancone cü,m a:s aulras 16 sa:las q-ue malham atendimento

peia S:U5.

O HC Infu,amou ainda que as cirurgias pariicu;laje:s e de convénios sã:o marcadas sümenk nesta

sal:a ;e que o sisiem.a de agend.amünÉü eletrãnico nàa permite que pmcedimenlos parlicl.lIBras :e
de Comi/êniDS sejam marcadas Bm auEras saias

Sabre a fila de espera düs pacientes dc- SUS. a hospital informou q:ue ü n'amem de cimrgiõ
reall=adas na unidade !êu'ê u:m aumeMa sig-nilicalivo :pa'ra a s:egumda ssmesübe de 2a12. e que

desde o nllês de ilha deste ano, nB:níhiuMã eimrgi,a foó düsmalrcaüa pür falta ds aneslesistas.

')

SB ã de e!:pera do b-= . e R lleirà.=- Preta ijFcm Ids.lrício Glaua =:='fV)

Fonte: ht»://al .globo.com/sp/ribeirao-preto:ÕB
articulares-no-hc-ribeiras.html

Ainda, relata que quando não há material em estoque para atendimento de

pacientes pagantes, a FAEPA rapidamente providencia a sua compra e restringe o uso a esse

grupo, preterindo os atendimentos pelo SUS. Ao mesmo tempo, em seus atendimentos, a

@
©

Avenida Rangem Pestana, 315, 6' andar, São Pauis - SP. CEP 01017906

mpc.sp-gov.br (!) mpc.sp (!11) MPdeContas.SP (!!) mpc-sp

MPCSP 62/040/1 8

FI. 6

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
S

E
 S

ILV
A

 N
U

N
E

S
 JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-K

4U
U

-6K
F

J-5O
W

1-6G
T

E



!aNiS'temo PÚBLICO DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAUL.O

2'Procuradoria de Contas

MPCSP 62/040/1 8

FI. 7

FAEPA cobra os convênios pelos materiais utilizados, que, embora adquiridos com recursos

do SUS, não são repostos posteriormente. Aliás, o Depoente afirma que os valores

arrecadados também ficam com a FAEPA.

Confomle se depreende do até aqui exposto, existe uma relação simbiótica

entre o HC e a FAEPA, cabendo destacar, ainda, outras possíveis falhas noticiadas pelo

Declarante, conforme se observa abaixo:

©

©

e

e

e

e

e

©

Pagamentos a empresas titularizadas por médicos docentes;
Risco de contaminação de pacientes;

Dupla remuneração recebida pelos docentes, que, por orientar os alunos
da USP, são pagos pelo HC e pela FAEPA;
Uso desviado do património e desfalques patrimoniais;
Falta de transparência a respeito dos convênios acentos pela FAEPA;
Possível sonegação fiscal nos atendimentos particulares;
Nepotismo nas contratações de funcionários;
Possível lavagem de dinheiro por parte da FAEPA.

''3

#

2. DODIREITO

Inicialmente, vale dizer que o art. 196 da Constituição Federal estabelece que o

Estado deve garantir o direito à saúde de modo universal e igualitário, conforme se extrai:

Art. i96. A saúde é direito de todos e doer do Estado, gclrantido mediclnte

políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença e de outros

agimos e ao acesso universal e igualitário às ações e sewiços para sua promoção,

pro/eçâo e reczzperaçâo. '' (destaques deste MPC)

Na mesma linha de intelecção, os ans. 197, 198 e 199 da Lei Maior traçam as

funções do Estado na garantia do direito à saúde e anunciam a criação do Sistema Único de

Saúde. Nesse sentido, a Lei Federal n.' 8.080/1990, que dispõe sobre a instituição do SUS,

reforça os princípios universal e igualitário do acesso à saúde pública:

Art. 2' A saúde é tlm direito/undamentat do ser humano, devendo o Estado prover

as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

$ 1' O dever do Estado de garantir a saúde consiste na jotrttulação e ncecução de

políticas económicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros
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llglEmO PÜBUCO DE COl\ITAS
DOESl:ADODESÃOPAULO
2'Procuradoria de Contas

agimos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e

igualitário às ações e aos serviços para a fila promoção, proteção e recuperação.

Art. 7' As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou

cortveniados qtle integram o Sistema Único de Saúde(SUS), são desenvolvidos de

acordo com as diretrizes previstas rio art. 198 da Constituição Federal, obedecendo

ainda aos seguintes princípios:

1 - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;

11 - integralidade de assistência, entettdida como coÜunto articulado e contínuo das

ações e serviços preventivos e curativos, individuais e colethos, exigidos para cada

caso em todos os níveis de complexidade do sistema;

111 - presewação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade $sica e

moral;

IV- igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer

espécie;

/. ..7 " (destaques deste MPC)

'1

Como se observa, a diferença de classes, como é chamado o tratamento com

melhores condições mediante pagamento de valores adicionais no âmbito do SUS, subverte a

lógica do próprio sistema, que tem como um dos princípios a equidade de acesso. Nesse

sentindo, não se pode admitir a existência de privilégios no atendimento a pacientes de acordo

com a capacidade económico-ülnanceira em detrimento daqueles menos favorecidos.

+

Cumpre destacar que a matéria foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento, com repercussão geral, do RE n.' 581 .488, com votação unânime, que

tratou da impossibilidade de quaisquer cobranças de valores adicionais no âmbito do SUS,

seja a título de acomodações supostamente superiores, seja a título de acompanhamento

médico diferenciado, consoante ementa a seguir transcrita:

EMENTA Direito Constitucional e Administrativo. Áção civil pública. Acesso de

paciente à internação pelo sistema único de saúde(SUS) com a possibilidade de

melhoria do tipo de acomodação recebida e de atendimento por médico de sua

confiança mediante o pagamento da diferença entre os valores corresporldentes.

IrtcortstituciortaLidade. Validade de portaria que exige triagem prévia para a

internação pelo sistetna público de saúde. Alcance da normal do art. 196 da

Constituição cedera!. Rectlrso ctraordinário a que se nega provimento.

1. E constitucional a regra que veda, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a
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Irtternação em acomodações superiores, bem como o atendimento diÍererlciado por

médico do próprio Sistema Único de Saúde(SUS) ou por cortvertiado, mediante o

pagamento da diferença dos valores correspondentes.

2. O procedimento da "dÜ'Crença de classes", tal qual o atendimento médico

diferencia({o, quando prtlticados no âmbito da rede pública, não apenas subverte u

lógica que rege o sistema de seguridade social brasileiro, como também afronta o

acesso equânime e uttiversal às ações e serviços para promoção, proteção e

recupei'ação du saúde, violando, ainda, os princípios da igualdade e da dignidade

da pessoa humana. Inteligência dos uns. I', inciso 111; 5', inciso 1; e 196 du

Constituição Federal.

3. Não fere o direita à saúde, tampouco a autottomia pro$ssional do médico, o

normatho que veda, rto âmbito do SUS. a assistência diferenciada mediante

pagamento ou que impõe a necessidade de triagem dos pacientes em postos de

saúde previamente à internação.

4. Recurso extraordinária a que se nega provimento. (RE n' 58]488, Relator Min.

DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 03/12/2015, ACORDÃO

ELETRÕN[CO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO ])Je-065 DiyULG 07-04-20]6

/'UB/,/C 08-04-Z0/ó9 " (destaques deste MPC)

+

Adicionalmente, a diferença de classe traz consigo o risco de redução da oferta

de atendimentos a pacientes do SUS em comparação aos atendimentos aos grupos pagantes.

Nessa senda, importante trazer à baila matéria da Folha de São Paulo, de 1998, que, já

naquela época, chamava atenção para o aumento dos atendimentos a conveniados no Hospital

das Clínicas:

'''')
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MbeiHo pnu; Dumiwo: is ü mm'uMo ü !=;ç: HllHJ\ DE s.liH.:Líl ril)el.t'a.o

TiemoAntedpr l PrEixuna !bso l bdiçÊ

tm quinto de todos üs atendimentos feitos pelo Sl;S uo
hospital são de pacientes que têm planos particulares

Conveniados já representam 20% no
;TT .#-'''i

'1
Ofaiõg'do
.t]8r.' jo Rod'lgL'as,
qxóe' .íg?n: co?r; ni

panicüu dti
Lhi} ! d .'!3u güe ê
HÉnd.iã) ,nü
}laenit.UI Hn':-ü ab vutr bbub u

Cihicu Feio S ;S
8m .,Rjãej#âü

da Betonagem l-ocas

') Caca de ] SO mil atendimentos anuais realizados p'elo SUS
(Sistema Uúca de Saúde) no Hospital das Clínicas de
R=ib-dirão Preço são de pacientes que possuem planos de
con\-énias particulares: segunda le\-antamenta feita pela
plrópria adminisu-açào da hospital.
Eles cünespandeln a 201'b do total das atendimentos dü SÇS
na hospital- Esse percentual deç-erá ser transferido pu'a üs
atendimentos de co!:t'i-ênias paniculare:s a paitií de 99:
segundo o haspitnl-
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!vluátos pacientes chegam a omitir que possuem comi,-amas

paaicuLwes cam meda de que não secam atendidas pelo SUS.
Esse desxmn aumenta anda mais se ]le\-ancas em conta que
nosso hosp:ital é procurado por todo a tipo de parente: não só
de Ríbeiíão Preta cano também .da re:pião e at:Ê de antros.

Estados'': disse Benedita Calos Maciel, diíetor-eKecu:ti\-o da

O grande ni3mero de pack:entes cam can\-êniüs p:articulmes
que "tüam o fuga/' de pacientes sem convênia também está
relacionada cam a diãculdade de identiãic.açãa na hora d©
atendhnento.

SÓ agora o ga\-erro está quernidn cria- wn s:istema de
idenxiãcação pma pacientes caiu comi.'ênias. No nossa casa:
com a ab:errara -do atendimento :para comi:gaios particulu-es:
esse desxno deterá ser corrigido": disse blafcas Felipe Sil\:a
de Sá: supermtelidente do hospital de R=ibehão Preto-
Em determinados atendimentos: o awnenta da receita do HC
de\-eíá s.er de até dez x-ezes.

O SUS repass:a aa ha,spital RS 1,50 pw;a cada
;eleuacudiograma simples. Cüm a atendimento por can\:-unia
particulm: a hüspitall reter:elá R$ 16,2a pelo mesmo exaJim:
de acordo caiu a tabela de pra.cedimentos médicas da AapíB
(Associação Médica Brasileiral-
No casa de lJm urra-som ginecológico: o SUS paga RS 5 aa
hospital- .fá os cana'amos ààa pagar R$ 54, de acorda com a
adminis&açãa da hospi:tal.
'Esse diílheüo ser.á in'testidü na. melhoria dos equipamentos
da hospital colho um tcldQ: e não apeou na atendunenta
paniculu: coma muitos estão ÊHalldo", a=fiimau S:ilç-a de Sá-
Pwa o médica Mucela Eduwda Bipal. dü Sindicato dos
X.lúdicos dü llqürdeste da Elstado de São Paulo: a abri-t:wa pwa
c,on\-ênios irá amnenlu ü desnüa já existente.

!' 1

''3

'')
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"Com a .atendi111enta da jeito que está. todos entrwn na
nlestna fila de atendimenxü.: tmitü a pessoa miliünári.a quanto
a p.abre. Com a ab.ertufa Fam üs can\::ên,iüs: wua ãla uá ser
atendida rapidamente: pois todos üs médio.üs \:ãü querer
atender pellü;s: con\'Énias, e outra. ãcm-á p:nada', disse.

IB:ig:al tamb-ém critica a existên.cia da Clinica CivM, que atende
a pacientes que pague cotistlitas e exames a x-isto denuü do

Quem consulta essa clinica tem toda a preferência e a bam
atend:imensa. hías sãa p'ancas que podem paga- A parir da
anü que \em. todos os médicos x-ã;o querer dei)la de atender
pelo Sl;S pwa du preferência aü atendimento p'or
canvÊmas". aBnnau final.
De acordo co:m ie\;antamentn cito pela adminisüaçãa do HC
as can.sldtas realEizadu p-ela Clinica Cil:il camespündetn a
apenas 0,7q,i do total das consultas anuais-
O sindicato, no entlanta, concorda que ilhota x-erga pwa que o
hospital passa fazer in\:estimentas em eqwpam:entes.
Temas de tenxw a.umentar Q l-alar dos repasses do go'ç:emü :e

não simplesmente achar que os cün'rêtiios: selva ;a s.oluçãü
p a os problemas": disse Edmuindo Raspalüi, presidente dn
suldxcata..

HC

Fonte:

Confomle se observa na matéria, o problema não é recente e foi motivo de

preocupação a eventual preferência dada a pacientes pagantes pela clínica civil.

De mais a mais, diante dos fatos narrados, parece-nos que a FAEPA se

aproveita da relação que possui com o Hospital das Clínicas para aferir lucros ilegítimos,

numa relação é que danosa ao erário e cómoda à Fundação, ao arrepio da Constituição Federal

e dos princípios basilares do Sistema Único de Saúde.

Ao nosso sentir, é dever do Estado zelar e promover a efetiva igualdade no

atendimento dos usuários do SUS, envidando esforços para não gerar situações de
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desigualdade que desfavoreçam a camada mais necessitada da população

3. DOPEDIDO

Assim sendo, o Ministério Público de Contas, com base no art. 3', inciso V, da

LCE n' 1.1 10/10, requer a V. Exa. que as informações acima indicadas sejam apuradas pela

diligente Fiscalização, notadamente quanto ao suposto tratamento privilegiado decorrente de

pagamentos de valores adicionais no âmbito do SUS, em desobediência ao princípio da

equidade preconizado no art. 196 da Lei Maior, e às demais irregularidades relatadas.

Atenciosamente,
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